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o rNsTrruro nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Super G Transporte e Locação de Equipamentos lndustriais Ltda

ENDEREÇo IARA coRREspouoÊxcrl: Av. Cosme Ferreira, n" 23, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 09.385.040/0001-73 INscRlçÃo EsrADtrAL:

Fonr: (92) 98100-8000 Fex: (92) 98126-8000

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.0330 PRocEssoNe:1280812022-00

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Cosme Ferreira, n' 23, Aleixo, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de estruturas metálicas, sem tratamento químico
superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por aspersáo (fabricação de carroceria).

Porrxcrrt.Por-urDoR/DEGRÀDloon:Médio PonrE:Médio

PRAzo DE vALtDADE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

AtenÇiio:
. Esta licença é compostâ de 09 restrições e/ou coÍldições constaotes no verso! cujo nâo

cumprimeoto/ateÍldimento sujeitârí s süa invalidaçío e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta lice[çâ nío comprova Dem substitui o documento de pÍopriedade, de posse ou de dominio do

imóYel,
. Esta licençâ deve permanecer na locslizaçâo dâ atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Rosa Mariet liveira Geissler Juliano Marc
I)i Técnica
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GOVERNO DO ESTAOO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 408t22-01

Manaus, r 7 Nov ãI3



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 4OI/22.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma só terá validadé quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murals das PÍefeiturâs e Câmaras Municipais, conformc art.24, da Lei n".3.785
de 2.4 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da Íenovação da Licençâ Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dies, antes
do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho d€ 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no. 1280tn022-
00.

4. Toda e qualquer modiiicação introduzida no projeto após a emissâo da Lioença implicaÍâ na sua auromática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a locâlizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer âo IPAAM nova Licênça quândo houver mudança de qualquer um destes itens.

ó. Esta Licença não disp€nsa e ncm substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Fcderal, Estadual e
Municipal.

7. A coleta e o tlansporte dos rcsiduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem ser efetuados
por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividâde.

6. ApresentaÍ a este IPAAI\Á no prazo de 90 dias, os seguintes docuÍfentos, atualizados:
a) Memorial Descritivo com as respectivas atividades detalhadas e layout.
b) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos, contendo as adequações e melhorias na central

de resíduos, realizando o registro fotogúfico das ações de adequação.
c) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para crptrçlo nos termos e prazos da

Portffiâ Nomativa SEMA./IPAAM n" l2 dejaneiro de 2017, de acordo com os critérios estâbelecidos na
Resolução n' 0l/2016 do Conselho Estaduâl de Recursos HÍdricos - CERH.

9. ApÍesentaÍ a este IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença de Operação, os seguintes
documentos, atualízados:
a) Comprovante de destinasão Íinal de resíduos gerados na atividade da empresa"
b) CompÍovante de destinaçâo do lodo sanitário
c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
d) Relatório de Controle Ambiental com a Anotação de Responsúilidade Técnica - ART (conforme

Termo de Referência TPAAM).
e) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB


